
 

EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
  
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 
Pregoeiro designado, torna público que será realizada licitação na modalidade 
forma PRESENCIAL, do tipo 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n
de 08/08/2000, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto, desta licitação, a 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE
constantes no Edital e seus Anexos.

 
2. DA ABERTURA 
 
2.1. A abertura da presente licitação dar
dia 22/07/2013, no Plenário do CRCPR, situado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar, em 
Curitiba-Paraná, dirigida pelo Pregoeiro, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília 
 

DATA DA ABERTURA:
 
                              RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

 Serviço de Protocolo (rece
Novembro, 2987 

           HORA: Até às 13

                              

JULGAMENTO:

                             Plenário do CRCPR, localizado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar 
- Curitiba/PR;
HORA: A partir das 

 

 
2.2  Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar
explicitamente disposto em contr
 
2.3  Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
ao ora fixado. 
 
2.4  Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital.  
 
2.5  Quando da retirada do edital, pessoalmente ou através da página do CRCPR na internet, 
os interessados deverão cadastr
comunicados sobre qualquer alteração que importe em modificação dos termos do edital ou 
em seus anexos. 
 
 

 

EDITAL DA LICITAÇÃO 31/2013 - PREGÃO PRESENCIAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR
Pregoeiro designado, torna público que será realizada licitação na modalidade 

, do tipo "MENOR VALOR POR LOTE". O presente certame licitatório 
á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n

de 08/08/2000, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e, ainda, pelo 
estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

stitui objeto, desta licitação, a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARES para o CRCPR, conforme as condições e espec

seus Anexos. 

te licitação dar-se-á em sessão pública, a realizar
no Plenário do CRCPR, situado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar, em 

dirigida pelo Pregoeiro, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

DATA DA ABERTURA: 22/07/2013 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

Serviço de Protocolo (recepção) do CRCPR, localizado à Rua XV de 
Novembro, 2987 - Curitiba/PR; 

Até às 13h e 45min 

JULGAMENTO: 22/07/2013 

Plenário do CRCPR, localizado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar 
Curitiba/PR; 

A partir das 14h  

Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 

Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no 

Quando da retirada do edital, pessoalmente ou através da página do CRCPR na internet, 
os interessados deverão cadastrar o seu endereço de e-mail, através do qual serão 
comunicados sobre qualquer alteração que importe em modificação dos termos do edital ou 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRCPR, através de seu 
Pregoeiro designado, torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 

. O presente certame licitatório 
á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto no 3.555, 

de 08/08/2000, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e, ainda, pelo 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
conforme as condições e especificações 

á em sessão pública, a realizar-se às 14 horas do 
no Plenário do CRCPR, situado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar, em 

dirigida pelo Pregoeiro, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
Edital. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 

pção) do CRCPR, localizado à Rua XV de 

Plenário do CRCPR, localizado à Rua XV de Novembro, 2987, 5º andar 

Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
ão os dias consecutivos, exceto quando for 

decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 

Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos no 

Quando da retirada do edital, pessoalmente ou através da página do CRCPR na internet, 
, através do qual serão 

comunicados sobre qualquer alteração que importe em modificação dos termos do edital ou 



 
3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
 Os serviços deverão ser prestados 
em Curitiba-PR, à Rua XV de Novembro, 2987, Alto da XV, no prazo estipulado no 
presente Edital. 
  
4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
4.1. Não poderão participar deste pregão as interessadas que:
 
a) se encontrarem em processo de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
 
b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com órgãos da administração pública 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
c) as licitantes que se apresentarem constituídas na forma de empresas em consórcio e não 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
 
d) empresas cujo objeto social não seja compa
 
e) dirigentes, gerentes, ou empregados que pertençam aos quadros do CRCPR;
 
f) empresas estrangeiras sem sede no país.
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
 
5.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no subitem 2.1 deste Edital
licitacao@crcpr.org.br, cabendo ao Pregoeiro decidir 
03 (três) dias úteis. Sendo que as respostas serão disponibilizadas no site
 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto víci
não poderá ser aproveitada a título de recurso.
 
5.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais.
 
5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 
representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se 
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, de
abaixo relacionados que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 
ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar
outro documento equivalente. 
 
6.2. Por credenciais entendem-
 

 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS PRODUTOS 

serviços deverão ser prestados e os produtos entregues 
PR, à Rua XV de Novembro, 2987, Alto da XV, no prazo estipulado no 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

. Não poderão participar deste pregão as interessadas que: 

rocesso de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com órgãos da administração pública federal ou que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) as licitantes que se apresentarem constituídas na forma de empresas em consórcio e não 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

mpresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;

) dirigentes, gerentes, ou empregados que pertençam aos quadros do CRCPR;

) empresas estrangeiras sem sede no país. 

DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIME

.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 
dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado 

deste Edital ou por meio eletrônico via interne
, cabendo ao Pregoeiro decidir e responder sobre a petição no prazo de 

Sendo que as respostas serão disponibilizadas no site

direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto víci
não poderá ser aproveitada a título de recurso. 

.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais.

.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

 

Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 
representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se 
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido dos documentos 
abaixo relacionados que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 
ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou 
outro documento equivalente.  

-se: 

 
 

os entregues na Sede do CRCPR 
PR, à Rua XV de Novembro, 2987, Alto da XV, no prazo estipulado no Anexo I do 

rocesso de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, de 

b) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
federal ou que tenham sido declaradas 

c) as licitantes que se apresentarem constituídas na forma de empresas em consórcio e não 

tível com o objeto da licitação; 

) dirigentes, gerentes, ou empregados que pertençam aos quadros do CRCPR; 

E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 05 
no endereço discriminado 

por meio eletrônico via internet, no endereço 
sobre a petição no prazo de 

Sendo que as respostas serão disponibilizadas no site www.crcpr.org.br  

direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 

.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais. 

.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 (um) 
representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se 

vidamente munido dos documentos 
abaixo relacionados que o credencie a participar deste procedimento licitatório, devendo, 

se exibindo a carteira de identidade ou 



 
a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
proponente, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 
declare, expressamente, ter poderes para a outorga.
 
b) Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua 
capacidade de representar a
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

 
6.3. As credenciais deverão ser apresentad
abertura dos envelopes, contendo 
Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para autenticação 
pelo Pregoeiro do CRCPR, ou 
recebidos, condicionalmente, pelo pregoeiro, que, julgando necessário, verificará a sua 
autenticidade e veracidade. 
 
6.4. Caso a empresa seja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar, no momento do credenciamento
(ANEXO VII). 
 
6.5. A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência do 
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no pr
Contudo, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de descontos, 
de declarar a intenção de interpor recurso
durante a reunião de abertura dos envelopes “Propo
Pregão. 

 
6.4.1 – Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido 
o desconto apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do maior desconto.

 
7. DOS ENVELOPES 
 
7.1 Os envelopes com a “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 
deverão ser entregues no serviço de protocolo do CRCPR, na data, local e horário estabelecidos 
na Seção I deste Edital, fechados por cola ou lacre, com as seguinte

a) Envelope contendo a Proposta de Preços:
ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
LICITAÇÃO Nº 
EMPRESA:
CNPJ:
DATA DA ABERTURA: 
HORÁRIO DA ABERTURA: 
(   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P.  

 
  b) Envelope contendo os documentos para habilitação:
 ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)
 LICITAÇÃO Nº 
 EMPRESA:
 CNPJ:
 DATA DA ABERTURA: 22/07/2013
  HORÁRIO DA ABERTURA: 
 (   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P.

 

Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
proponente, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 
declare, expressamente, ter poderes para a outorga. 

Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua 
capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

As credenciais deverão ser apresentadas ao Pregoeiro no início dos trabalhos, antes da 
contendo a Documentação de Habilitação e a 

oderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para autenticação 
pelo Pregoeiro do CRCPR, ou por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, e serão 
recebidos, condicionalmente, pelo pregoeiro, que, julgando necessário, verificará a sua 

6.4. Caso a empresa seja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
no momento do credenciamento, documento comprobatório dessa condição

A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência do 
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no pr

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de descontos, 
de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, ficará impedido para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este 

Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido 
o desconto apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do maior desconto. 

Os envelopes com a “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 
deverão ser entregues no serviço de protocolo do CRCPR, na data, local e horário estabelecidos 
na Seção I deste Edital, fechados por cola ou lacre, com as seguintes indicações externas:

Envelope contendo a Proposta de Preços: 
ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
LICITAÇÃO Nº 31/2013 - PREGÃO 
EMPRESA: 
CNPJ: 
DATA DA ABERTURA: 22/07/2013 
HORÁRIO DA ABERTURA: 14h 
(   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P.   [assinalar conforme

b) Envelope contendo os documentos para habilitação:
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)
LICITAÇÃO Nº 31/2013 - PREGÃO 
EMPRESA: 
CNPJ: 

ATA DA ABERTURA: 22/07/2013 
HORÁRIO DA ABERTURA: 14h 
(   ) MICROEMPRESA  (    ) E.P.P. [assinalar conforme o caso]

 
 

Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se 

Caso seja sócio ou titular da empresa, apresentar documentos que comprovem sua 
mesma, com poderes para formular ofertas e lances de 

no início dos trabalhos, antes da 
a Proposta de Preços. 

oderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para autenticação 

por publicações em órgãos da Imprensa Oficial, e serão 
recebidos, condicionalmente, pelo pregoeiro, que, julgando necessário, verificará a sua 

6.4. Caso a empresa seja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
, documento comprobatório dessa condição 

A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento ou a ausência do 
representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de descontos, 
, enfim, ficará impedido para representar a licitante 

sta” ou “Documentação” relativos a este 

Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido 
o desconto apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

Os envelopes com a “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” 
deverão ser entregues no serviço de protocolo do CRCPR, na data, local e horário estabelecidos 

s indicações externas: 

ENVELOPE nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)  

[assinalar conforme o caso] 

b) Envelope contendo os documentos para habilitação: 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

alar conforme o caso] 



 
7.2  Juntamente com os envelopes de proposta de preços e documentação, deverá ser 
entregue ao Pregoeiro, fora dos 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
 
8.  DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N
 
8.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta da licitante
II), a qual deverá atender aos seguintes requisitos:
 
 a) ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo 
suas folhas serem rubricadas e a última assinada por quem de direito;
 
 b) A descrição do preço proposto deverá ser 
englobar todos os custos e despesas diretas ou indiretas,
custos necessários para a execução dos trabalho
 
 c) Ser acompanhada, quando for o caso, de prospect
portuguesa, ou quaisquer outros elementos necessários ao bom e rápido conhecimento do 
objeto deste Edital; 
 
 d) conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data 
da abertura da proposta; 
 
8.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e 
apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais d
custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou inco
considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
título. 
  
8.3. Para efeitos de tributação considerar o contido na Instrução Normativa 
Secretaria da Receita Federal. 
 
8.4. Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.
 
8.5.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 
forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação.  
 
8.7. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura do envelope “PROPOSTA” com poderes para esse fim.
 
9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
 
9.1 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
 
9.1.1  Do envelope nº 02 –
seguintes documentos: 
 
a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo

 

Juntamente com os envelopes de proposta de preços e documentação, deverá ser 
fora dos mesmos, a DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do Anexo VI. 

E PREÇO (ENVELOPE No 1) 

O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta da licitante
, a qual deverá atender aos seguintes requisitos: 

ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
s de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 

padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo 
suas folhas serem rubricadas e a última assinada por quem de direito; 

do preço proposto deverá ser por VALOR GLOBAL POR LOTE
e despesas diretas ou indiretas, transporte, montagem e 

necessários para a execução dos trabalho; 

er acompanhada, quando for o caso, de prospectos, especificações técnicas, em língua 
portuguesa, ou quaisquer outros elementos necessários ao bom e rápido conhecimento do 

conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data 

propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e 
apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade. Quaisquer tributos, 
custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 

Para efeitos de tributação considerar o contido na Instrução Normativa 
 

as para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

s propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 
ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
resente à reunião de abertura do envelope “PROPOSTA” com poderes para esse fim.

DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE No 2) 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

– “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, deverão constar os 

se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo

 
 

Juntamente com os envelopes de proposta de preços e documentação, deverá ser 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta da licitante (modelo – Anexo 

ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
s de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 

padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo 

VALOR GLOBAL POR LOTE, que deverá 
transporte, montagem e demais 

os, especificações técnicas, em língua 
portuguesa, ou quaisquer outros elementos necessários ao bom e rápido conhecimento do 

conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data 

propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e deverão ser 
atividade. Quaisquer tributos, 

rretamente cotados, serão 
pleitos de acréscimos a qualquer 

Para efeitos de tributação considerar o contido na Instrução Normativa 1234/2012 da 

as para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em 

s propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 
ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
resente à reunião de abertura do envelope “PROPOSTA” com poderes para esse fim. 

“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, deverão constar os 

se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação, 



 
conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).
 
c) Comprovação de poderes de representação sob uma das formas 
que a licitante se enquadre: 
 
I - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa 
jurídica (Diretor, Gerente, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica 
Contrato Social, devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição do credenciado para o dito cargo (Ata de Assembl
também, Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a 
serem comprovada(s); 

 
II - quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e s
sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado
procuração, na qual sejam outorgados poderes sufici

 
III - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 
individual devidamente registrada;
 
IV - quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento 
referido anteriormente deverá estar
poderes suficientes para representação em licitação;
 
c.1) nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição tiver 
sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do outorgante 
deverá estar reconhecida por tabelião;
 
c.2) no caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, 
ou pelo Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio 
vista do original. 
 
d) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica fornecido
direito público ou privado, que comprove já ter prestado serviços da mesma natureza do objeto 
ora licitado. Tais atestados deverão ser fornecidos pelas entidades, em papel timbrado,
e datados. 

 
e) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze a
DOU de 28.10.99), conforme modelo do 

 
f) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com data 
de emissão não superior a 60 dias

 
g) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS

 
h) Certidão de Regularidade do FGTS.

 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).

de poderes de representação sob uma das formas discriminadas abaixo em 

quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa 

te, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica 

devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a 
credenciado para o dito cargo (Ata de Assembléia – Geral e, quando for o caso, 

também, Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a 

quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído, deverá ser apresentado Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado
procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação;

quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 
individual devidamente registrada; 

quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento 

anteriormente deverá estar acompanhado da procuração na qual sej
poderes suficientes para representação em licitação; 

.1) nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição tiver 
sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do outorgante 

rá estar reconhecida por tabelião; 

.2) no caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, 
, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro

atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa(s) jurídica de 
direito público ou privado, que comprove já ter prestado serviços da mesma natureza do objeto 
ora licitado. Tais atestados deverão ser fornecidos pelas entidades, em papel timbrado,

Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854, de 27.10.99, 
DOU de 28.10.99), conforme modelo do Anexo III. 

) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com data 
não superior a 60 dias. 

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS – CND. 

) Certidão de Regularidade do FGTS. 

Débitos Trabalhistas – CNDT fornecida pelo TST por meio do site 

 
 

conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo III. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

discriminadas abaixo em 

quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa 

te, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou 

devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a 
Geral e, quando for o caso, 

também, Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a 

ua representação estiver 
, deverá ser apresentado Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, acompanhado da 
entes para representação em licitação; 

quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma 

quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação 
estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento 

acompanhado da procuração na qual sejam outorgados 

.1) nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição tiver 
sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma do outorgante 

.2) no caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, 
ao Pregoeiro do CRCPR, à 

(s) por pessoa(s) jurídica de 
direito público ou privado, que comprove já ter prestado serviços da mesma natureza do objeto 
ora licitado. Tais atestados deverão ser fornecidos pelas entidades, em papel timbrado, assinados 

Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

nos (Lei nº 9.854, de 27.10.99, 

) Certidão Simplificada de Constituição e Alterações, emitida pela Junta Comercial, com data 

CNDT fornecida pelo TST por meio do site 



 
http://www.tst.jus.br/certidao
 
j) Certidão Negativa de Débitos junto a Rec

 
k) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual.

 
l) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fisco Municipal.

 
m) Certidão negativa de falências e concordatas com data de emissão 
(trinta) dias da publicação deste edital
sede da licitante e em nome desta, em se tratando de licitante pessoa jurídica.
 
9.1.2  Os documentos poderão ser apresentados numerados e grampeados e/ou encadernados, 
na ordem supramencionada. 
 
9.1.3  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, 
desde que seja exibido o original, para autenticação por
ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos pelo PREGOEIRO/Equipe de 
Apoio, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade.
 
9.1.4  As empresas participantes que não aprese
que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. Com relação à 
validade expirada dos documentos constantes das letras “
poderão apresentá-los ainda durante a Sessão do Pregão, no prazo que o PREGOEIRO 
determinar, sob pena de não o fazendo ser considerada inabilitada.
 
9.1.5  Os documentos relacionados nesta Seção, referir
sede do proponente, exceto para os doc
capacidade técnica. 
 
10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
 
10.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir
representantes credenciados 
habilitação” (Anexo VI), e, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, a proposta de preços e a documentação exigi
registrando em ata a presença dos participantes.
 
10.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início aos trabalhos do pregão. 
 
10.3 Após apresentação da propo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO 
 
11.1 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes estão aptos
apresentar propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação, 
procedendo em ato contínuo, a abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços 
informando os valores ofertados. 
 
11.2 Será desclassificada a proposta que, para sua
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei, assim como, as que não se 
encontrem na conformidade com os requisitos estabelecidos no presente edital.

 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Federal e Dívida Ativa da União.

) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual. 

Negativa de Débitos junto ao Fisco Municipal. 

de falências e concordatas com data de emissão 
da publicação deste edital, fornecida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) 
e em nome desta, em se tratando de licitante pessoa jurídica.

Os documentos poderão ser apresentados numerados e grampeados e/ou encadernados, 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, 
desde que seja exibido o original, para autenticação por parte do PREGOEIRO/Equipe de Apoio, 
ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos pelo PREGOEIRO/Equipe de 
Apoio, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade.

As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 
que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. Com relação à 
validade expirada dos documentos constantes das letras “f” a “m” do item 

nda durante a Sessão do Pregão, no prazo que o PREGOEIRO 
determinar, sob pena de não o fazendo ser considerada inabilitada. 

Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local da 
sede do proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “d” relativa ao atestado de 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

 a “Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
, e, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 

fechos, a proposta de preços e a documentação exigida para habilitação das licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
se início aos trabalhos do pregão.  

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes estão aptos
apresentar propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação, 
procedendo em ato contínuo, a abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços 
informando os valores ofertados.  

Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, apresente vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei, assim como, as que não se 
encontrem na conformidade com os requisitos estabelecidos no presente edital.

 
 

eita Federal e Dívida Ativa da União. 

de falências e concordatas com data de emissão não superior a 30 
, fornecida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da 

e em nome desta, em se tratando de licitante pessoa jurídica. 

Os documentos poderão ser apresentados numerados e grampeados e/ou encadernados, 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, 

parte do PREGOEIRO/Equipe de Apoio, 
ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos pelo PREGOEIRO/Equipe de 
Apoio, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. 

ntarem todos os documentos acima exigidos, ou 
que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas. Com relação à 

” do item 9.1.1, as licitantes 
nda durante a Sessão do Pregão, no prazo que o PREGOEIRO 

ão sempre à jurisdição do local da 
” relativa ao atestado de 

No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 
ao ato, o Pregoeiro receberá dos 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
, e, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 

da para habilitação das licitantes, 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

sta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes estão aptos a 
apresentar propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação, 
procedendo em ato contínuo, a abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços 

viabilização, apresente vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei, assim como, as que não se 
encontrem na conformidade com os requisitos estabelecidos no presente edital. 



 
 
11.3 Serão classificadas pelo Pregoeiro, a licitante qu
e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em 
relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto n
 
11.3.1 Caso não haja, no mínimo, 3 (
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 3 
(três) propostas classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto n
 
11.4 As licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 1
11.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, em relaçã
 
11.5 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 
ordem decrescente de valor. 
 
11.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, sendo mantido o último preço apresentado 
pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas para o item em
 
11.7 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço
 
11.8 Verificada a ocorrência de empate nos preços ofertados, será assegurada, como critério 
de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 44, da LC n.º 123/2006.
 
11.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam igu
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
11.8.2. Para efeito do disposto nos itens 11.8, ocorrendo o empate, proceder
forma:  
 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lic

 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor colocada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrarem na hipótese a que se referem o
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
11.8.3 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 11.8, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
11.9 O Pregoeiro examinará a 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.10 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
condições habilitatórias, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão.

 

Serão classificadas pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço 
e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em 
relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto n

Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 3 
(três) propostas classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no 

go 11 do Decreto no 3.555.  

s licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 11
.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos e decrescentes, em relação a proposta de menor valor. 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

sistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, sendo mantido o último preço apresentado 
pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas para o item em disputa

Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

11.8 Verificada a ocorrência de empate nos preços ofertados, será assegurada, como critério 
erência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 44, da LC n.º 123/2006. 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  

Para efeito do disposto nos itens 11.8, ocorrendo o empate, proceder

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lic

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 

na hipótese a que se referem o subitens 11.8 e 11.8.1, na or
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

contratação nos termos previstos no subitem 11.8, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço ofertado, 
decidindo motivadamente a respeito.  

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
condições habilitatórias, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão. 

 
 

e apresentar a proposta de menor preço 
e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em 
relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555.  

três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 3 
(três) propostas classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no 

1.3 ou no caso do item 
.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

sistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, sendo mantido o último preço apresentado 

disputa. 

Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

11.8 Verificada a ocorrência de empate nos preços ofertados, será assegurada, como critério 
erência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ais ou até 5 % (cinco por cento) 

Para efeito do disposto nos itens 11.8, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 

subitens 11.8 e 11.8.1, na ordem 

contratação nos termos previstos no subitem 11.8, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço ofertado, 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e 



 
                                                                                                                  
11.11 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licit
 
11.12 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim s
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame.
 
11.13 O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 
melhor, nas situações previstas nos subitens 1
 
11.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das licitantes presentes.
 
11.15 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.
 
11.16 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e n
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 
 
12.1 A empresa CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento, dentre outros, dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta de Contrato (Anexo IV), anexos.
 
13.  DO CONTRATO 
 
13.1  Será firmado contrato bilateral, entre o CRCPR e a empresa ve
minuta anexa a este Edital, no prazo de 
para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital. 
 
13.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresenta
vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
13.3 A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 
aditamentos na imprensa oficial, que é cond
providenciada pela Administração no prazo de 
termos do artigo 20, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações 
posteriores, com indicação da modalidade
 
13.4 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei.
 
13.5 A rescisão do contrato poderá ser efet
as consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93.
 
14. DA EXECUÇÃO  
 
14.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pel
CRCPR. 

 

                                                                                                                  
Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada 

lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licit

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 
as situações previstas nos subitens 11.8 e 11.10.  

á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

icitantes presentes. 

se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e n
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS  

A empresa CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento, dentre outros, dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta de Contrato (Anexo IV), anexos.

Será firmado contrato bilateral, entre o CRCPR e a empresa ve
minuta anexa a este Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação 
para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital. 

Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresenta
vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 

A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração no prazo de até 20 dias da data de sua assinatura, nos 
termos do artigo 20, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações 
posteriores, com indicação da modalidade da licitação e seu numero de referência.

O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei.

A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar 
ências previstas no artigo 80, ambos da Lei nº 8.666/93. 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Divisão 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                               
Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será a licitante declarada 

lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

ucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 

á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

A empresa CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento, dentre outros, dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo I) e da Minuta de Contrato (Anexo IV), anexos. 

Será firmado contrato bilateral, entre o CRCPR e a empresa vencedora, conforme 
) dias úteis, contados a partir da intimação 

para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital.  

Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições 

A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 
ição indispensável para sua eficácia, será 

20 dias da data de sua assinatura, nos 
termos do artigo 20, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações 

da licitação e seu numero de referência. 

O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

uada conforme determina o artigo 79 e acarretar 

Divisão de Licitações do 



 
 
14.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co
prepostos. 
 
14.3 A Administração poderá
dos serviços prestados, podendo preventivamente observar correções e adequações a serem 
feitas. 
 
14.4 O CRCPR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em par
desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital.
 
14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas
ou supressões que se fizerem necessário sobre o objeto da presente l
cinco por cento) do valor do Contrato. 
 
15. DO RECEBIMENTO 
 
15.1 O recebimento será efetuado por servidor responsável, estando sujeito à conferência 
quantitativa e qualitativa na conformidade do objeto licitado para a aceitação 
 
16.  DO PAGAMENTO 
 
16.1  Após a prestação dos serviços, 
serão pagos pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação dos 
documentos de cobrança correspondentes.
 
16.2  O pagamento será efetivado via sistema eletrônico até a data do vencimento, à ordem 
do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta qualquer espéci
multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a 
data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida 
tempestivamente. 
 
16.3  O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem banc
a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias.
 
16.4. Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser apresentadas as 
certidões negativas de débitos junto ao I
atualizadas, pois a ausência de uma delas, enseja a retenção dos pagamentos até a 
regularização respectiva, bem como a declaração, no caso de optante pelo Simples 
Nacional. É dever da contratada destacar os impostos na referida nota fiscal.
 
16.5 A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 
cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada, para com a Contratante, relativas a multas 
que lhes tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou para 
ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada.
 
16.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido 
gera à Contratada, o direito à atualização financeira desde a data final do período de 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 
forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos utilizando

 

exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

poderá, a qualquer tempo, verificar o fiel cumprimento e a qualidade 
podendo preventivamente observar correções e adequações a serem 

O CRCPR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados em 
desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário sobre o objeto da presente licitação, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato.  

O recebimento será efetuado por servidor responsável, estando sujeito à conferência 
quantitativa e qualitativa na conformidade do objeto licitado para a aceitação 

prestação dos serviços, e depois de atestados pela fiscalização do contrato, 
serão pagos pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação dos 
documentos de cobrança correspondentes. 

O pagamento será efetivado via sistema eletrônico até a data do vencimento, à ordem 
do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta qualquer espéci
multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a 
data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida 

O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde que 
a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser apresentadas as 
tidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS e Receita Federal, devidamente 

atualizadas, pois a ausência de uma delas, enseja a retenção dos pagamentos até a 
ão respectiva, bem como a declaração, no caso de optante pelo Simples 

ver da contratada destacar os impostos na referida nota fiscal.

A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 
cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada, para com a Contratante, relativas a multas 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou para 
ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido 
atada, o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata tempore
orma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos utilizando

 
 

exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

verificar o fiel cumprimento e a qualidade 
podendo preventivamente observar correções e adequações a serem 

te os serviços prestados em 

mesmas condições contratuais, os acréscimos 
icitação, até 25% (vinte e 

O recebimento será efetuado por servidor responsável, estando sujeito à conferência 
quantitativa e qualitativa na conformidade do objeto licitado para a aceitação final. 

e depois de atestados pela fiscalização do contrato, 
serão pagos pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da apresentação e aceitação dos 

O pagamento será efetivado via sistema eletrônico até a data do vencimento, à ordem 
do favorecido, no banco, agência e conta designados, ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser imposta qualquer espécie de 
multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a 
data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida 

ária, será realizado desde que 
a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser apresentadas as 
e Receita Federal, devidamente 

atualizadas, pois a ausência de uma delas, enseja a retenção dos pagamentos até a 
ão respectiva, bem como a declaração, no caso de optante pelo Simples 

ver da contratada destacar os impostos na referida nota fiscal. 

A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 
cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada, para com a Contratante, relativas a multas 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou para 
ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido 
atada, o direito à atualização financeira desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
pro rata tempore-die, de 

orma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos utilizando-



 
se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 
da Lei nº 10.406/02 – Código Civil.
 
16.7  A nota fiscal/fatura deverá ser em
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços. 
 
16.8 Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme 
Instrução Normativa SRF nº 1234/2012
 
17. DAS SANÇÕES 
 
17.1 A licitante que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame licitatório, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
inidôneo, fizer declaração falsa ou comete
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
17.2 Se a licitante vencedora recusar
será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para nova 
negociação, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 
aplicação de outras cabíveis. 
 
17.3 Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste Edital, erro, imperfeição, 
mora na execução, inadimplemento ou não veracidade das
Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às penalidades previstas 
no artigo 86 e 87, da Lei nº 8.666/93
conforme segue: 
 

I – Advertência. 
  
II – Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
prestação dos serviços
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato 
da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de at
descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o reta
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

 

se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 
Código Civil. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme 

1234/2012. 

A licitante que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame licitatório, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, a sessão 
será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para nova 

se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 

Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste Edital, erro, imperfeição, 
mora na execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a empresa 
Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às penalidades previstas 
no artigo 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e na Lei n.º 10.520/02, garantida prévia defesa, 

de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
prestação dos serviços, limitados a 30% (trinta por cento) do mesmo valor;

de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, por infração a qualquer 
condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidência; 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 

contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato 
da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos
descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
 

se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 

itida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, conforme 

A licitante que ensejar o retardamento dos trabalhos do certame licitatório, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

r fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

se a assinar o contrato, injustificadamente, a sessão 
será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para nova 

se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 

Pelo atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste Edital, erro, imperfeição, 
informações prestadas, a empresa 

Adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, às penalidades previstas 
, garantida prévia defesa, 

de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
por cento) do mesmo valor; 
do contrato, por infração a qualquer 

condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral 
da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
 e, se for o caso, 

descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 

rdamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 



 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o pr

 
17.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
17.5 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 
ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
 
17.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. 
 
17.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 1
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.8 As ocorrências da aplicação de sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 
no caso de suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
 
18. DOS RECURSOS 
 
18.1  Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imed
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, no qual poderá 
juntar memoriais, ficando as demais licitantes 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
18.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso.  
 
18.1.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
18.1.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
18.1.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, se
a termo em ata. 
 
18.1.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
PREGOEIRO encaminhará o processo para adjudicação e homologação da autoridade superior.
 
18.2 Dos atos da Administração após a celebração do Co
Lei no 8.666/93, caberá: 
 
 I - recurso, dirigido à 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço 
referido no subitem 1.1 deste Edital, nos casos de:
 
 a) anulação ou revogação da licitação;
 

 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 
to como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 17.3 deste Edital poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

As ocorrências da aplicação de sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 
o direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 

Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, no qual poderá 
juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, se

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
PREGOEIRO encaminhará o processo para adjudicação e homologação da autoridade superior.

Dos atos da Administração após a celebração do Contrato, decorrente da aplicação da 

à Presidente do CRCPR, por intermédio do Pregoeiro, interposto no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço 

subitem 1.1 deste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 

 
 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

azo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

.3 deste Edital poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no 

As ocorrências da aplicação de sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 
o direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 

iata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, no qual poderá 

desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
PREGOEIRO encaminhará o processo para adjudicação e homologação da autoridade superior. 

ntrato, decorrente da aplicação da 

Presidente do CRCPR, por intermédio do Pregoeiro, interposto no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço 



 
 b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n
 
 c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
 
 II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
 
 III - pedido de reconsideração, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
 
18.2.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4
 
18.2.2 A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 1
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 
da União. 
 
18.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
19.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.
 
19.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital
 
19.3  A Presidente do CRCPR, poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
interesse público, derivado de fat
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
 
19.4 É facultada ao Pregoeiro ou à autorid
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja poss
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.
 
19.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desd
Administração e a segurança da contratação.  
 
19.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
 
19.8  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o receb
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

 
19.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, se
competente o juízo da Justiça Federal no Paraná
 

 

b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

ação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

pedido de reconsideração, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 
m a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 18.2, excluindo
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 

Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.

as propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos Anexos. 

Presidente do CRCPR, poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração e a segurança da contratação.   

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o receb
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, se
competente o juízo da Justiça Federal no Paraná – Seção Judiciária de Curitiba

 
 

b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

ação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

pedido de reconsideração, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 
m a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 

.2, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 

prazos não serão conhecidos.  

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 

as propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

Presidente do CRCPR, poderá revogar a presente licitação em face de razões de 
o superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

la por ilegalidade, de ofício, ou por 

ade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
ível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
e que não comprometam o interesse da 

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
Seção Judiciária de Curitiba. 



 
19.10 Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 
desenvolvidos durante a presente seção
 
19.11 Consultas para o esclarecimento de
exclusivamente ao Pregoeiro pelo e
18/07/2013 e serão respondidas a todos os participantes sem explicitação do consulente até 
o dia 19/07/2013 Após o ref
questionamentos, uma vez que não haverá tempo hábil para o Pregoeiro em conjunto com a 
Assessoria Jurídica, analisar, formular e transmitir as respostas e os participantes tomarem 
ciência das mesmas. 
 
19.12 Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado 
anteriormente, nos horários de 9:00 às 1
do site www.crcpr.org.br. 
 
19.13 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pel
 
19.14 Fazem parte integrante deste Edital:
 

- Anexo I – Descrição

- Anexo II – 

- Anexo III 

Referente ao Não emprego de Mão de Obra de M

- Anexo IV - 

- Anexo V – Declaração de empresa optante pelo Simples Nacional

- Anexo VI – 

- Anexo VII -

 

 

Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 
desenvolvidos durante a presente seção. 

Consultas para o esclarecimento de eventuais dúvidas poderão ser feitas única e 
exclusivamente ao Pregoeiro pelo e-mail: licitacao@crcpr.org.br, entre os dias

e serão respondidas a todos os participantes sem explicitação do consulente até 
Após o referido dia, não serão consideradas quaisquer consultas ou 

questionamentos, uma vez que não haverá tempo hábil para o Pregoeiro em conjunto com a 
Assessoria Jurídica, analisar, formular e transmitir as respostas e os participantes tomarem 

Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado 
anteriormente, nos horários de 9:00 às 11:30 e das 12:30 às 17:00 horas, ou ainda através 

Os casos imprevisíveis serão resolvidos pela Presidente do 

Fazem parte integrante deste Edital: 

Descrição / Especificações dos Serviços 

 Proposta Comercial (modelo) 

 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e Declaração 

Referente ao Não emprego de Mão de Obra de Menor 

 Minuta do Contrato 

Declaração de empresa optante pelo Simples Nacional

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.

- Declaração nos Termos da LC 123/06. 

Curitiba, 09 de julho de 2013. 

 
 
 

VALDAIR DE SOUZA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 

eventuais dúvidas poderão ser feitas única e 
mail: licitacao@crcpr.org.br, entre os dias 10/07/2013 a 

e serão respondidas a todos os participantes sem explicitação do consulente até 
erido dia, não serão consideradas quaisquer consultas ou 

questionamentos, uma vez que não haverá tempo hábil para o Pregoeiro em conjunto com a 
Assessoria Jurídica, analisar, formular e transmitir as respostas e os participantes tomarem 

Cópias do Edital e seus anexos serão entregues no endereço citado 
:30 às 17:00 horas, ou ainda através 

Presidente do CRCPR. 

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e Declaração 

Declaração de empresa optante pelo Simples Nacional 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 



 

 
 
1. OBJETO  
 
 

1.1. Aquisição e instalação de equipamentos de informática e software.
 
 
2. JUSTIFICATIVA  

 
2.1. Ampliar parque de informática e modernizar as ferramentas do CRCPR com 

equipamentos com a natureza e o grau d
atualização e aquisição de softwares.

 
 
3. ESPECIFICAÇÕES  
 

3.1. LOTE 01  
 
3.1.1. Item 01 
 
Quantidade: 05 (CINCO)
 
Características Mínimas:
 
Descrição:  
• Microcomputador com Processador Compatível Intel Core i7, cache

8mb, Frequencia 3.5 Ghz, ou superior.
 
• Placa Mãe  
� Compatível com Barramento FSB 2200/2133/2000/1866/1800/1600/1333 MHz 
� Suporta Intel soquete 1155 para 3ª/2ª geração de processadores Core™ i7/ Core™ i5/ 

Core™ i3/Pentium®/Celeron®
� Quatro (04) Sockets memória, DIMM ,com suporte máximo a 32Gb  de DDR3 

2133/2000/1866/1800/1600/1333 MHz 
� 1 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 3.0/2.0 x16.
� 1 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 2.0 x16
� 2 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 2.0x1.
� 3x Portas SATA 6Gb/s
� 4x Portas SATA 3Gb/s
� 1x Porta eSATA 6Gb/s
� Suporta RAID 0, 1, 5, 10
� 4 portas USB  3.0 
� 10 portas USB  2.0 
� Monitoramento e gerenciamento de hardware (sensores de monitoramento FAN, voltage e 

temperatura) 
� Conector de alimentação Padrão ATX
� Lan On-board PCIe Gigabit
� Áudio on-board, 8 -Channel High
� Portas no painel traseiro I/O

� 1 x PS/2 para teclado ou mouse
� 1 x saída DVI 
� 1 saída(s) D-Sub
� 1 x DisplayPort 

 

 

ANEXO I 

Aquisição e instalação de equipamentos de informática e software.

Ampliar parque de informática e modernizar as ferramentas do CRCPR com 
equipamentos com a natureza e o grau de exigências dos trabalhos, bem como 
atualização e aquisição de softwares. 

Item 01 - MICROCOMPUTADOR 

Quantidade: 05 (CINCO) 

Características Mínimas: 

Microcomputador com Processador Compatível Intel Core i7, cache
8mb, Frequencia 3.5 Ghz, ou superior. 

Compatível com Barramento FSB 2200/2133/2000/1866/1800/1600/1333 MHz 
Intel soquete 1155 para 3ª/2ª geração de processadores Core™ i7/ Core™ i5/ 

Core™ i3/Pentium®/Celeron® 
ets memória, DIMM ,com suporte máximo a 32Gb  de DDR3 

2133/2000/1866/1800/1600/1333 MHz  
1 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 3.0/2.0 x16. 
1 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 2.0 x16 
2 Slots/baias de expansão  Barramento PCIe 2.0x1. 

SATA 6Gb/s 
4x Portas SATA 3Gb/s 
1x Porta eSATA 6Gb/s 
Suporta RAID 0, 1, 5, 10 

Monitoramento e gerenciamento de hardware (sensores de monitoramento FAN, voltage e 

Conector de alimentação Padrão ATX 
ard PCIe Gigabit 

Channel High-Definition 
Portas no painel traseiro I/O 

1 x PS/2 para teclado ou mouse 

Sub 

 
 

Aquisição e instalação de equipamentos de informática e software. 

Ampliar parque de informática e modernizar as ferramentas do CRCPR com 
e exigências dos trabalhos, bem como 

Microcomputador com Processador Compatível Intel Core i7, cache de 

Compatível com Barramento FSB 2200/2133/2000/1866/1800/1600/1333 MHz (MT/s) 
Intel soquete 1155 para 3ª/2ª geração de processadores Core™ i7/ Core™ i5/ 

ets memória, DIMM ,com suporte máximo a 32Gb  de DDR3 

Monitoramento e gerenciamento de hardware (sensores de monitoramento FAN, voltage e 



 
� 1 x HDMI 
� 1 x eSATA 6Gb/s
� 1 porta(s) LAN (RJ45)
� 4 porta(s) USB 2.0 
� 2 x USB 3.0  
� 6 entrada(s) de áudio
� 1 x Optical S/PDIF out 

� BIOS 
� 64 Mb Flash ROM
� UEFI BIOS 
� PnP 
� DMI2.0 
� WfM2.0 
� SM BIOS 2.7 
� ACPI 2.0a 
� Multi-language BIOS 

� INTERNAL I/O CONNECTORES
� 1 x USB 3.0 connector(s) support(s) additional 2 USB 3.0 port(s) 
� 3 entrada(s) USB 2.0, com suporte a
� 1 porta(s) para conector COM
� 2 x SATA 6Gb/s connector(s)
� 4 conector(es) SATA 3Gb/s
� 1 conector(es) de ventoinha do processador (4 
� 2 conector(es) de ventoinha do chassi (4 
� 1 x Power Fan connector(s) (3 
� 1 leitor(es) externo(s) S/PDIF
� 1 conector(es) de força EATX de 24 pinos
� 1 x 8-pin ATX 12V Power connector(s)
� 1 conector(es) de porta paralela
� 1 conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP)
� 1 painel(s) do sistema (Q
� 1 x MemOK! button(s)
� 1 x EPU switch(es)
� 1 x GPU Boost switch(es)
� 1 x Clear CMOS jumper(s) 

� ACESSÓRIOS 
� Manual do usuário
� 2 cabo(s) SATA 3Gb/s
� 2 x SATA 6Gb/s cable(s)
� 1 x Q-connector(s) (2 in 1) 

 
• Placa de vídeo de 1GB DDR5, compatível com XFX AMD Radeon 

HD7850 ou superior
� GPU Engine 

� Stream Processor 
� Core Clock (MHz) 

� Memory 
� Memory Clock (MHz) 
� Standard Memory Config 
� Memory Interface Width 
� Memory Bandwidth (GB/sec) 

� Feature Support 
� Microsoft DirectX 
� OpenGL  - 4.21 
� Bus Support - PCIe 3.0 
� Multi Monitor 

� Display Support 
� Maximum Digital Resolution 
� Maximum VGA Resolution 
� Standard Display Connectors 

• Gabinete (cor preta)
� Baias  

 

1 x eSATA 6Gb/s 
1 porta(s) LAN (RJ45) 
4 porta(s) USB 2.0  

a(s) de áudio 
1 x Optical S/PDIF out  

64 Mb Flash ROM 

language BIOS  
INTERNAL I/O CONNECTORES 

1 x USB 3.0 connector(s) support(s) additional 2 USB 3.0 port(s) 
3 entrada(s) USB 2.0, com suporte a 6 portas USB 2.0 adicional(s)
1 porta(s) para conector COM 
2 x SATA 6Gb/s connector(s) 
4 conector(es) SATA 3Gb/s 
1 conector(es) de ventoinha do processador (4 -pin) 
2 conector(es) de ventoinha do chassi (4 -pin) 
1 x Power Fan connector(s) (3 -pin) 

r(es) externo(s) S/PDIF 
1 conector(es) de força EATX de 24 pinos 

pin ATX 12V Power connector(s) 
1 conector(es) de porta paralela 
1 conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP) 
1 painel(s) do sistema (Q-Connector) 
1 x MemOK! button(s) 

itch(es) 
1 x GPU Boost switch(es) 
1 x Clear CMOS jumper(s)  

Manual do usuário 
2 cabo(s) SATA 3Gb/s 
2 x SATA 6Gb/s cable(s) 

connector(s) (2 in 1)  

Placa de vídeo de 1GB DDR5, compatível com XFX AMD Radeon 
HD7850 ou superior 

am Processor - 1024 
Core Clock (MHz) - 860 

Memory Clock (MHz) - 1200 
Standard Memory Config – 1GB 
Memory Interface Width - 256-bit GDDR5 
Memory Bandwidth (GB/sec) -153.6 

 
Microsoft DirectX – 11.1 

PCIe 3.0 x16 

 
Maximum Digital Resolution - 2560x1600 
Maximum VGA Resolution - 2048x1536 
Standard Display Connectors - Two Dual Link DVI, One HDTV output

Gabinete (cor preta) 

 
 

1 x USB 3.0 connector(s) support(s) additional 2 USB 3.0 port(s)  
6 portas USB 2.0 adicional(s) 

Placa de vídeo de 1GB DDR5, compatível com XFX AMD Radeon 

Two Dual Link DVI, One HDTV output 



 
• 6x Internas de 3,5’’
• 4x externas de 5,25’’

� Refrigeração 
• 1x Ventoinha de 120 x 25mm no frontal. 
• 1x Ventoinha de 120 x 25mm na traseira. 
• 1x Ventoinha de 120 x 25mm na baia de HD. 
• 1x Ventoinha de 80 x 15mm na lateral direita. 
• 2x Ventoinhas de 120 x 25mm na parte inferior.
• 2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm no teto. 
• 2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm na lateral 

esquerda(opcional)
� Conexões para periféricos

• 2x USB v2.0 
• 1x eSATA 
• 1x 3,5mm (p/microfone)
• 1x 3,5mm (p/fone de ouvido) 

• 2x 8GB Padrão DDR
• 01 HD SSD SATA3 240GB 2,5’’
• 01 H.D. SATAII 1TB 7200 Rpm + cooler.
• GRAVADOR DE DVD Padrão Sata Interno (cor preta).
• Teclado Padrão ABNT2 Saída Ps2.  (cor preta).
• Mouse óptico 2 Botões com NetScrool Saída Ps2. (cor preta)
• Caixa de som acústica. (cor preta)
• Fone de ouvido com microfone (handset)
• Fonte de Alimentação 

Volts com os seguintes conectores: 
- 7 x SATA 
- 1 x ATX24 ( pinos )
- 1 x ATX12V (4+4 pinos)
- 2 x PCI Express 6+2 pinos
- 2 X PCI Express 6 Pinos 
- 7 x Conectores Molex de 4 pinos ( HD/CD/DVD )
- 1 x Conector pequeno de 4 pinos ( Disquete )
� Garantia de 1(um ano)

 
� Garantia on site com tempo de atendimento de no máximo 24 horas 

e de resolução de no máximo 48 horas 
 

Não será admitido de forma alguma Placas Mãe que não atendam as 
especificações citadas acima.

 
 

3.1.2. Item 02 
 

Quantidade: 10 (DEZ)
 
Características Mínimas:
� Especificações da tela 

� Tela de Cristal líquido: LCD TFT
� Iluminação traseira: Sistema W
� Tamanho da tela 
� Resolução - 1920 x 1080 @ 60Hz
� Brilho - 300 cd/m²
� Taxa de Contraste 
� Tempo de resposta 
� Ângulo de visão (Horizontal/Vertical) 
� Cores disponíveis 

 

6x Internas de 3,5’’ 
4x externas de 5,25’’ 

1x Ventoinha de 120 x 25mm no frontal. (incluso) 
1x Ventoinha de 120 x 25mm na traseira. (incluso) 
1x Ventoinha de 120 x 25mm na baia de HD. (opcional) 
1x Ventoinha de 80 x 15mm na lateral direita. (opcional) 
2x Ventoinhas de 120 x 25mm na parte inferior. (opcional) 
2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm no teto. 
2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm na lateral 
esquerda(opcional) 

Conexões para periféricos 

1x 3,5mm (p/microfone) 
mm (p/fone de ouvido)  

2x 8GB Padrão DDR-3 1600 Mhz com dissipador (total 16GB).
01 HD SSD SATA3 240GB 2,5’’ 
01 H.D. SATAII 1TB 7200 Rpm + cooler. 
GRAVADOR DE DVD Padrão Sata Interno (cor preta). 
Teclado Padrão ABNT2 Saída Ps2.  (cor preta). 

Botões com NetScrool Saída Ps2. (cor preta)
Caixa de som acústica. (cor preta) 
Fone de ouvido com microfone (handset) 
Fonte de Alimentação 850 WATTS REAIS e Tensão de Entrada 110/220 
Volts com os seguintes conectores:  

1 x ATX24 ( pinos ) 
12V (4+4 pinos) 

2 x PCI Express 6+2 pinos 
2 X PCI Express 6 Pinos  
7 x Conectores Molex de 4 pinos ( HD/CD/DVD ) 
1 x Conector pequeno de 4 pinos ( Disquete ) 
Garantia de 1(um ano) 

Garantia on site com tempo de atendimento de no máximo 24 horas 
ção de no máximo 48 horas  

Não será admitido de forma alguma Placas Mãe que não atendam as 
especificações citadas acima. 

Item 02 – MONITOR 23’’  

Quantidade: 10 (DEZ) 

Características Mínimas: 
Especificações da tela  

Tela de Cristal líquido: LCD TFT 
minação traseira: Sistema W-LED 

Tamanho da tela - 23" 
1920 x 1080 @ 60Hz 

300 cd/m² 
Taxa de Contraste – 10.000.000:1 
Tempo de resposta - 5ms 
Ângulo de visão (Horizontal/Vertical) - 170º/160º 
Cores disponíveis - 16.7 milhões  

 
 

2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm no teto. (opcional) 
2x Ventoinhas de 120 x 25mm ou 2x Ventoinhas de 140 x 25mm na lateral 

3 1600 Mhz com dissipador (total 16GB). 

Botões com NetScrool Saída Ps2. (cor preta) 

e Tensão de Entrada 110/220 

Garantia on site com tempo de atendimento de no máximo 24 horas 

Não será admitido de forma alguma Placas Mãe que não atendam as 



 
� Entrada de Sinal 

� Sinal de vídeo – analógico / digital
� Conector – VGA (analógica), DVI

� Características Gerais 
� Alimentação elétrica 
� Cor do gabinete –
� Cabo de energia, RGB analógico, DVI digital

� Garantia  
� Garantia do fabricante de 0

 
 

3.1.3. Item 03 – TECLADO E MOUSE SEM FIO 
 

Quantidade: 06 (SEIS)
 
Características Mínimas:
� Especificações  

� Teclado ABNTII ergonômico
� Mouse óptico com Netscrool
� Conectividade Wireless 2.4GHz
� Alcance de até 9 metros

� Bateria  
� Teclado – 2 baterias alcali
� Teclado – Duração da bateria de até 15 meses
� Mouse – 2 baterias alcalinas AA (inclusas)
� Mouse – Duração da bateria de até 8 meses

� Garantia  
� Garantia do fabricante de 03(três)anos

 
 
 
 

3.2. LOTE 02  
 

PROJETOR MULTIMIDIA 
 
Quantidade: 01 (UM)
 
Características Mínimas: 
Tecnologia: 3LCD 
Brilho: 3000 ANSI Lumens
Contraste: 3000:1 
Resolução: XGA (1024x768)
Métodos de Projeção:  Teto/Frontal/Traseiro
Aspecto: 4:3 (suporta 16:9)
Lente: Fixa - Zoom e Foco Manual
F-N: 1,58 - 1,72 
Foco: 16,9 - 20,28mm 
Zoom: 1.0 - 1.2 
Lâmpada: 200 W UHE (E
Econômico) 
Tamanho da Tela: 30" à 350" 
Correção Keystone:  Vertical: +/
Reprodução de Cor: 24 bi
Alto Falante: 2W 
Conexões de Entrada: 

1 VGA (Mini D-sub 15 pin)
1 Video composto (1 RCA)

 

Sinal  
analógico / digital 

VGA (analógica), DVI-D (digital, HDCP)  
Características Gerais  

Alimentação elétrica – 110/220v 
– preto 

Cabo de energia, RGB analógico, DVI digital 

Garantia do fabricante de 01 (um) ano 

TECLADO E MOUSE SEM FIO  

Quantidade: 06 (SEIS) 

Características Mínimas: 

Teclado ABNTII ergonômico 
Mouse óptico com Netscrool 
Conectividade Wireless 2.4GHz 
Alcance de até 9 metros 

2 baterias alcalinas AA (inclusas) 
Duração da bateria de até 15 meses 

2 baterias alcalinas AA (inclusas) 
Duração da bateria de até 8 meses 

Garantia do fabricante de 03(três)anos 

PROJETOR MULTIMIDIA  

Quantidade: 01 (UM) 

 

3000 ANSI Lumens 

XGA (1024x768) 
Teto/Frontal/Traseiro 

4:3 (suporta 16:9) 
Zoom e Foco Manual 

200 W UHE (E-TORL) - Vida Útil 4000 horas (Modo Normal) 5000 horas (Modo 

30" à 350" - Distância 0,9 - 10,95 m 
Vertical: +/- 30º (Automática) - Horizontal: +/- 30º
24 bit - 16.7 Milhões 

 
sub 15 pin) 

1 Video composto (1 RCA) 

 
 

Vida Útil 4000 horas (Modo Normal) 5000 horas (Modo 

30º 



 
1 S-video (Mini DIN 4 pin)
1 Video componente (compartilhado com entrada VGA)
1 HDMI 

Entrada de Audio: 
1 RCA 

Compatibilidade de Sinais de Vídeo:
HDTV:  480i, 480p, 720p, 1080i
Conexão para Controle:

1 USB (tipo B) 
1 USB (tipo A) 

Segurança:  Barra de Segurança/Trava Kensington
Temperatura de Operação:
Direct Power ON/OFF: 
Voltagem: Bivolt - 100 - 
Ruído máximo: 37 dB (Modo Normal) 29 dB (Modo Econômico)
Controle Remoto: Seleção entrada, power, modo de cor, botões para conexão direta 
(computador, video e USB), volume, e
pointer, pg up / pg down, botões de navegação, botão user, esc e enter.
Garantia: 3 anos projetor / 90 dias lâmpada

 
 

3.3. LOTE 03 
 

SOFTWARES DIVERSOS MICROSOFT
 
 

3.3.1. Item 01 – SISTEMA OPERACIONAL PARA DESKTOP
 
Quantidade: 05 (CINCO)
 
Licença de sistema operacional MS Windows 8

OPEN, idioma português.
 
 
 

3.3.2. Item 02 – SISTEMA OPERACIONAL PARA SERVIDOR
 
Quantidade: 06 (SEIS)
 
Licença de sistema operacional MS Windows Server Standard 2012, em 

licenciamento tipo OPEN (P73
 
 
 

3.3.3. Item 03 – SOFTWARE D
 
Quantidade: 06 (SEIS)
 
Licença do Software de Banco de Dados, SQL Server Standard Core 2012, em 

licenciamento tipo OPEN (7NQ
 
 
 
 
 
 

 

video (Mini DIN 4 pin) 
1 Video componente (compartilhado com entrada VGA) 

Compatibilidade de Sinais de Vídeo: NTSC / NTSC4.43 / PAL-M / PAL-
480i, 480p, 720p, 1080i 

Conexão para Controle: 

Barra de Segurança/Trava Kensington 
Temperatura de Operação:  5º à 35ºC 
Direct Power ON/OFF: Sim 

 240 V 
37 dB (Modo Normal) 29 dB (Modo Econômico) 

Seleção entrada, power, modo de cor, botões para conexão direta 
(computador, video e USB), volume, e-zoom, a/v mute, num, freeze, menu, help, auto, aspecto, 

p / pg down, botões de navegação, botão user, esc e enter. 
3 anos projetor / 90 dias lâmpada 

SOFTWARES DIVERSOS MICROSOFT 

SISTEMA OPERACIONAL PARA DESKTOP 

Quantidade: 05 (CINCO) 

Licença de sistema operacional MS Windows 8 Pro 64bits, em licenciamento tipo 
OPEN, idioma português. 

SISTEMA OPERACIONAL PARA SERVIDOR 

Quantidade: 06 (SEIS) 

Licença de sistema operacional MS Windows Server Standard 2012, em 
licenciamento tipo OPEN (P73-05821) 

SOFTWARE DE BANCO DE DADOS 

Quantidade: 06 (SEIS) 

Licença do Software de Banco de Dados, SQL Server Standard Core 2012, em 
licenciamento tipo OPEN (7NQ-00268) 

 
 

-N / PAL-60 / SECAM 

Seleção entrada, power, modo de cor, botões para conexão direta 
zoom, a/v mute, num, freeze, menu, help, auto, aspecto, 

 

Pro 64bits, em licenciamento tipo 

 

Licença de sistema operacional MS Windows Server Standard 2012, em 

Licença do Software de Banco de Dados, SQL Server Standard Core 2012, em 



 
 

3.4. LOTE 04 
 

SOFTWARE TRATAMENTO E EDIÇÃO DE IMAGEM E WEB
 
Quantidade: 05 (CINCO) 
 
- Adobe Creative Cloud for Teams, contendo os seguintes softwares:

� Photoshop Extendead;
� Photoshop Lightroom;
� Illustrastor; 
� Indesign; 
� Adobe muse; 
� Acrobat XI PRO;
� Flash Professional;
� Flash Builder; 
� Dreamweaver 
� Edge tool & services;
� Fireworks; 
� Adobe Premiere Pro;
� After Effects; 
� Adobe Audition;
� Speedgrade; 
� Adobe Prelude; 
� Encore; 
� Bridge; 
� Media Encoder  
�  

- Licenciamento mínimo de 01(um) ano a partir da emissão da nota fiscal.  
 
 

3.5. LOTE 05 
 

SOFTWARE DE DESIGN GRÁFICO
 
Quantidade: 06 (SEIS) 
 
CorelDRAW Graphics Suite X6 License, idioma 

 
 

3.6. LOTE 06 
 

AUMENTO DE STORAGE, UPDGRADE DE MEMÓRIA E VIRTUALIZAÇÃO DE 
SERVIDORES/ TREINAMENTO

 
 

3.6.1. Item 01 – GAVETA E DISCOS PARA UPGRADE STORAGE HP P2000 G3 FC
  

Quantidade: 01 (UMA) 
com capacidade para 12 discos (Part Number: AP843A)
Quantidade: 12 (DOZE) 
(Part Number: AP860A)
Serviço de suporte de Hardware 24 X 7, com tempo de solução de 6 horas após a 
chamada telefônica do cliente, de
 
 
 
 

 

SOFTWARE TRATAMENTO E EDIÇÃO DE IMAGEM E WEB 

ud for Teams, contendo os seguintes softwares: 
Photoshop Extendead; 
Photoshop Lightroom; 

Acrobat XI PRO; 
Flash Professional; 

Edge tool & services; 

Adobe Premiere Pro; 

Adobe Audition; 

 

 

Licenciamento mínimo de 01(um) ano a partir da emissão da nota fiscal.   

SOFTWARE DE DESIGN GRÁFICO 

 

CorelDRAW Graphics Suite X6 License, idioma português. 

AUMENTO DE STORAGE, UPDGRADE DE MEMÓRIA E VIRTUALIZAÇÃO DE 
/ TREINAMENTO. 

GAVETA E DISCOS PARA UPGRADE STORAGE HP P2000 G3 FC

Quantidade: 01 (UMA) - Gaveta para expansão do Storage HP, modelo P2000 G3 FC, 
apacidade para 12 discos (Part Number: AP843A) 

Quantidade: 12 (DOZE) - Discos de 600GB SAS 6G de 15k RPM LFF 3.5 Polegadas 
(Part Number: AP860A) 
Serviço de suporte de Hardware 24 X 7, com tempo de solução de 6 horas após a 
chamada telefônica do cliente, dentro do período de 3 anos; 

 
 

AUMENTO DE STORAGE, UPDGRADE DE MEMÓRIA E VIRTUALIZAÇÃO DE 

GAVETA E DISCOS PARA UPGRADE STORAGE HP P2000 G3 FC 

Gaveta para expansão do Storage HP, modelo P2000 G3 FC, 

Discos de 600GB SAS 6G de 15k RPM LFF 3.5 Polegadas 

Serviço de suporte de Hardware 24 X 7, com tempo de solução de 6 horas após a 



 
3.6.2. Item 02 – MEMÓRIA PARA UPGRADE SERVIDOR HP BLADE BL460C G6 

 
Quantidade: 27 (VINTE E SETE)
 
Memória HP 8GB Dual Rank x4 PC3 
Kit (Part Number: 500662
Serviço de suporte de Har
chamada telefônica do cliente, dentro do período de 3 anos;
 
3.6.3. Item 03 – SOFTWARE DE VIRTUALIZAÇÃO

 
Licença de ferramenta para virtualização VMWare, com manutenção e suporte técnico 
por período de 36 meses
06 Unidades – vSphere 5 Standard for 1 processor (VS5
06 Unidades – Production Sup/Sub vSphere 5 Standard 1 processor 3 years (VS5
3P-SSS-C) 
01 Unidade – vCenter Server 5 Std. For vSphere 5 (VCS5
01 Unidade - Prod. Sup.
(VCS5-STD-3P-SSS-C) 

 
 

3.6.4. Item 04 – SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 
 

� Licitante vencedor deverá realizar os seguintes serviços de instalação e 
configuração física e lógica (os quais de
técnico do fornecedor, fabricante ou por prestador de serviços com qualificação técnica 
comprovada – atestado de capacidade técnica) de todos os itens deste edital. 
 
� Essas instalações e configurações devem obedec
na infraestrutura do CRC:
 
� Planejamento geral do projeto de forma compartilhada com a equipe de 
informática da CRCPR, através da preparação e manutenção de um Plano de Projeto de 
Implantação de Infraestrutura, contendo cronog
hardware, dos softwares e dos serviços, mapa de recursos a serem alocados e 
coordenação de atividades do dia
dos prazos estabelecidos;
 
� Comparecimento a reuniões de revisão d
acompanhamento do cronograma, antecipação e comunicação a equipe de informática 
da CRCPR de quaisquer desvios no cronograma e adoção de medidas corretivas, 
durante o fornecimento e implantação pela proponente do hardware, dos software
serviços. 
 
� Apresentar formalmente ponto único de contato para a equipe de Informática da 
CRCPR, para todas as atividades da proponente, gerenciando os procedimentos de 
Requisição de Mudança do cronograma e dos recursos.
 
� Gerenciar o projeto como um tod
andamento do projeto, dificuldades encontradas, ações a serem tomadas, participar de 
reuniões de definição de informações necessárias e acionar suporte técnico dos 
fabricantes de hardware e software envolvidos 
implantação do hardware, dos softwares e serviços.
 

 

MEMÓRIA PARA UPGRADE SERVIDOR HP BLADE BL460C G6 

Quantidade: 27 (VINTE E SETE) 

Memória HP 8GB Dual Rank x4 PC3 – 10600R (DDR3-1333) Registered CAS
Kit (Part Number: 500662-B21) 
Serviço de suporte de Hardware 24 X 7, com tempo de solução de 6 horas após a 
chamada telefônica do cliente, dentro do período de 3 anos; 

SOFTWARE DE VIRTUALIZAÇÃO 

Licença de ferramenta para virtualização VMWare, com manutenção e suporte técnico 
por período de 36 meses, conforme abaixo: 

vSphere 5 Standard for 1 processor (VS5-STD-C) 
Production Sup/Sub vSphere 5 Standard 1 processor 3 years (VS5

vCenter Server 5 Std. For vSphere 5 (VCS5-STD-C)
Prod. Sup./Sub. for vCenter Server 5 Std. for vSphere 5 for 3 years 

 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

Licitante vencedor deverá realizar os seguintes serviços de instalação e 
configuração física e lógica (os quais deverão ser realizados exclusivamente por um 
técnico do fornecedor, fabricante ou por prestador de serviços com qualificação técnica 

atestado de capacidade técnica) de todos os itens deste edital. 

Essas instalações e configurações devem obedecer ao seguinte escopo previsto 
na infraestrutura do CRC: 

Planejamento geral do projeto de forma compartilhada com a equipe de 
informática da CRCPR, através da preparação e manutenção de um Plano de Projeto de 
Implantação de Infraestrutura, contendo cronograma detalhado de implantação de 
hardware, dos softwares e dos serviços, mapa de recursos a serem alocados e 
coordenação de atividades do dia-a-dia durante a implantação, visando cumprimento 
dos prazos estabelecidos; 

Comparecimento a reuniões de revisão de status semanal para 
acompanhamento do cronograma, antecipação e comunicação a equipe de informática 
da CRCPR de quaisquer desvios no cronograma e adoção de medidas corretivas, 
durante o fornecimento e implantação pela proponente do hardware, dos software

Apresentar formalmente ponto único de contato para a equipe de Informática da 
CRCPR, para todas as atividades da proponente, gerenciando os procedimentos de 
Requisição de Mudança do cronograma e dos recursos. 

Gerenciar o projeto como um todo, podendo ser solicitado informações sobre o 
andamento do projeto, dificuldades encontradas, ações a serem tomadas, participar de 
reuniões de definição de informações necessárias e acionar suporte técnico dos 
fabricantes de hardware e software envolvidos quando necessário durante a 
implantação do hardware, dos softwares e serviços. 

 
 

MEMÓRIA PARA UPGRADE SERVIDOR HP BLADE BL460C G6  

1333) Registered CAS- 9 Memory 

dware 24 X 7, com tempo de solução de 6 horas após a 

Licença de ferramenta para virtualização VMWare, com manutenção e suporte técnico 

 
Production Sup/Sub vSphere 5 Standard 1 processor 3 years (VS5-STD-

C) 
/Sub. for vCenter Server 5 Std. for vSphere 5 for 3 years 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO 

Licitante vencedor deverá realizar os seguintes serviços de instalação e 
verão ser realizados exclusivamente por um 

técnico do fornecedor, fabricante ou por prestador de serviços com qualificação técnica 
atestado de capacidade técnica) de todos os itens deste edital.  

er ao seguinte escopo previsto 

Planejamento geral do projeto de forma compartilhada com a equipe de 
informática da CRCPR, através da preparação e manutenção de um Plano de Projeto de 

rama detalhado de implantação de 
hardware, dos softwares e dos serviços, mapa de recursos a serem alocados e 

dia durante a implantação, visando cumprimento 

e status semanal para 
acompanhamento do cronograma, antecipação e comunicação a equipe de informática 
da CRCPR de quaisquer desvios no cronograma e adoção de medidas corretivas, 
durante o fornecimento e implantação pela proponente do hardware, dos softwares e 

Apresentar formalmente ponto único de contato para a equipe de Informática da 
CRCPR, para todas as atividades da proponente, gerenciando os procedimentos de 

o, podendo ser solicitado informações sobre o 
andamento do projeto, dificuldades encontradas, ações a serem tomadas, participar de 
reuniões de definição de informações necessárias e acionar suporte técnico dos 

quando necessário durante a 



 
� Manter um único ponto focal de todas as ações, prazos, definições e eventuais 
problemas com o responsável pelo projeto nomeado pela equipe de informática da 
CRCPR. 
 
� O planejamento da execução deverá ter como objetivo períodos reduzidos de 
indisponibilidade de recursos e o mínimo impacto para os usuários;
 
� Instalação física e configurações básicas dos equipamentos novos deverão ser 

efetuadas pelo próprio fabricante a fim de confe
suporte/garantia; 

� Upgrade de firmwares dos discos do Storage e revisão dos demais 
equipamentos; 

� Instalação e configuração do software de virtualização nos servidores que serão 
os Hosts (até 03 (três) servidores):

� Migração de máq
Microsoft para o Host atual já presente na estrutura;

� Ajustar configurações de rede da VM;
� Verificar se está totalmente funcional;
� O servidor que foi liberado deverá ser configurado como Host para se

do cluster (incluindo os upgrades de Hardware) denominando então, este como 
"Host 01"; 

� Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote, no "Host 
01"; 

� Instalação e configuração do software de gestão do ambiente virtual (Ser
uma VM no "Host 01");

� Instalação de sistema operacional Microsoft Windows Server 2008 e de Banco de 
Dados Microsoft SQL 2012, bem como a configuração de parâmetros, correção 
de vulnerabilidades conhecidas, implementação de services packs e packs de 
atualização e configuração de políticas de segurança de acesso,  em uma 
máquina virtual no "Host 01";

� Acompanhamento da migração do servidor Citrix (HP ML370) que será feito pela 
empresa vencedora do Lote 07 para o "Host 01";

� Este servidor físico liberado ap
como Bare Metal para nova instalação Microsoft Windows Server;

� Instalação do Microsoft Windows Server 2008 em servidor físico (HP ML370);
� Deverão ser migrados os serviços atuais de Active Directory, DNS Serve

Server, GPO´s e LDAP (promoção de servidor a controlador de domínio e 
promoção de domínio) para este servidor físico (HP ML370);

� Teste e estabilização de ambiente de domínio;
� Deverá ser feito Migração do Banco de Dados Microsoft SQL Server 2005 

(databases, logins, linked servers, replication e jobs),  para Microsoft SQL Server 
2012 que foi instalado no "Host 01"; 

� Após testes para validar a integridade das migrações feitas para o servidor físico 
e para o servidor Microsoft SQL 2012 Server a máquina 
estavam deverá ser preparada para ser o "Host 02";

� Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 
02"; 

� Desligar todas as máquinas virtuais do host que já estava presente na estrutura 
e apontar essas VMs pa

� Verificar se está totalmente funcional;
� Após a verificação, caso toda a estrutura esteja funcional este host que já estava 

presente na estrutura deverá ser configurado com o software de virtualização 
para ser o "Host 03";

� Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 
03"; 

 

Manter um único ponto focal de todas as ações, prazos, definições e eventuais 
problemas com o responsável pelo projeto nomeado pela equipe de informática da 

nto da execução deverá ter como objetivo períodos reduzidos de 
indisponibilidade de recursos e o mínimo impacto para os usuários;

Instalação física e configurações básicas dos equipamentos novos deverão ser 
efetuadas pelo próprio fabricante a fim de conferir e validar o serviço de 
suporte/garantia;  
Upgrade de firmwares dos discos do Storage e revisão dos demais 

 
Instalação e configuração do software de virtualização nos servidores que serão 
os Hosts (até 03 (três) servidores): 
Migração de máquina física para virtual de 01 (um) servidor de Terminal 
Microsoft para o Host atual já presente na estrutura; 
Ajustar configurações de rede da VM; 
Verificar se está totalmente funcional; 
O servidor que foi liberado deverá ser configurado como Host para se
do cluster (incluindo os upgrades de Hardware) denominando então, este como 

Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote, no "Host 

Instalação e configuração do software de gestão do ambiente virtual (Ser
uma VM no "Host 01"); 
Instalação de sistema operacional Microsoft Windows Server 2008 e de Banco de 
Dados Microsoft SQL 2012, bem como a configuração de parâmetros, correção 
de vulnerabilidades conhecidas, implementação de services packs e packs de 
ualização e configuração de políticas de segurança de acesso,  em uma 

máquina virtual no "Host 01"; 
Acompanhamento da migração do servidor Citrix (HP ML370) que será feito pela 
empresa vencedora do Lote 07 para o "Host 01"; 
Este servidor físico liberado após a migração do ambiente Citrix será utilizado 
como Bare Metal para nova instalação Microsoft Windows Server;
Instalação do Microsoft Windows Server 2008 em servidor físico (HP ML370);
Deverão ser migrados os serviços atuais de Active Directory, DNS Serve
Server, GPO´s e LDAP (promoção de servidor a controlador de domínio e 
promoção de domínio) para este servidor físico (HP ML370);
Teste e estabilização de ambiente de domínio; 
Deverá ser feito Migração do Banco de Dados Microsoft SQL Server 2005 

tabases, logins, linked servers, replication e jobs),  para Microsoft SQL Server 
2012 que foi instalado no "Host 01";  
Após testes para validar a integridade das migrações feitas para o servidor físico 
e para o servidor Microsoft SQL 2012 Server a máquina 
estavam deverá ser preparada para ser o "Host 02"; 
Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 

Desligar todas as máquinas virtuais do host que já estava presente na estrutura 
e apontar essas VMs para o novo cluster formado pelos "Host 01" e "Host 02";
Verificar se está totalmente funcional; 
Após a verificação, caso toda a estrutura esteja funcional este host que já estava 
presente na estrutura deverá ser configurado com o software de virtualização 
ara ser o "Host 03"; 
Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 

 
 

Manter um único ponto focal de todas as ações, prazos, definições e eventuais 
problemas com o responsável pelo projeto nomeado pela equipe de informática da 

nto da execução deverá ter como objetivo períodos reduzidos de 
indisponibilidade de recursos e o mínimo impacto para os usuários; 

Instalação física e configurações básicas dos equipamentos novos deverão ser 
rir e validar o serviço de 

Upgrade de firmwares dos discos do Storage e revisão dos demais 

Instalação e configuração do software de virtualização nos servidores que serão 

uina física para virtual de 01 (um) servidor de Terminal 

O servidor que foi liberado deverá ser configurado como Host para ser o primeiro 
do cluster (incluindo os upgrades de Hardware) denominando então, este como 

Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote, no "Host 

Instalação e configuração do software de gestão do ambiente virtual (Será em 

Instalação de sistema operacional Microsoft Windows Server 2008 e de Banco de 
Dados Microsoft SQL 2012, bem como a configuração de parâmetros, correção 
de vulnerabilidades conhecidas, implementação de services packs e packs de 
ualização e configuração de políticas de segurança de acesso,  em uma 

Acompanhamento da migração do servidor Citrix (HP ML370) que será feito pela 

ós a migração do ambiente Citrix será utilizado 
como Bare Metal para nova instalação Microsoft Windows Server; 
Instalação do Microsoft Windows Server 2008 em servidor físico (HP ML370); 
Deverão ser migrados os serviços atuais de Active Directory, DNS Server, DHCP 
Server, GPO´s e LDAP (promoção de servidor a controlador de domínio e 
promoção de domínio) para este servidor físico (HP ML370); 

Deverá ser feito Migração do Banco de Dados Microsoft SQL Server 2005 
tabases, logins, linked servers, replication e jobs),  para Microsoft SQL Server 

Após testes para validar a integridade das migrações feitas para o servidor físico 
e para o servidor Microsoft SQL 2012 Server a máquina física onde estes 

Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 

Desligar todas as máquinas virtuais do host que já estava presente na estrutura 
ra o novo cluster formado pelos "Host 01" e "Host 02"; 

Após a verificação, caso toda a estrutura esteja funcional este host que já estava 
presente na estrutura deverá ser configurado com o software de virtualização 

Instalar e configurar o software de virtualização, item 3 deste Lote,  no "Host 



 
� Com os 03 Hosts em produção deverão ser configuradas as funcionalidades de 

alta disponibilidade e deverá ser feito um balanceamento da carga de máquin
virtuais no cluster;

� Validação e testes do ambiente virtualizado a fim de garantir o correto 
funcionamento; 

� Documentação do projeto;
� Treinamento de até 8 horas quanto às novas ferramentas de virtualização e suas 

funcionalidade; 
� A contratada deverá prest

horário comercial/produção nas atividades que exigirem parada do ambiente;
� Apresentar certificado de parceria no programa Microsoft Partner Network com o 

nível mínimo Silver na Competência “Server Plat
Portal com o nível mínimo “Enteprise” que deverão ser anexados a Proposta 
Técnica, sob pena de desclassificação;

� Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre 
estes: 

� No mínimo 02 (dois) com certific
comprovado através de certificado obtido no website da Microsoft;

� No mínimo 01 (um) com certificação VCP (Vmware Certified Professional) 
comprovado através de certificado no website da VMWARE;

 
 
 

3.7. LOTE 07 – Software de Integração 
 

3.7.1. Item 01 – Subscrição de Licenças
 

Quantidade: 20 (VINTE)
 
Subscrição licenças CITRIX XenApp Advanced Edition com validade até 31/07/2014 
 
 
 
3.7.2. Item 02 – Serviços de Instalação

 
Instalação, atualização e configuração de sistema
R2; 
 
Instalação, configuração de 02(dois) servidores XenApp no ambiente virtualizado do 
Lote 05 deste edital, bem como tunning, homologação e migração dos serviços já 
existentes no CRCPR. 
 
Apresentar certificado de parceria
mínimo Silver que deverá ser anexados a Proposta Técnica, sob pena de 
desclassificação; 
 
Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre estes:
 
No mínimo 01 (um) com certificação
Certifed Enterprise Administrator) comprovado através de certificado.

 
 
 
 
 

 

Com os 03 Hosts em produção deverão ser configuradas as funcionalidades de 
alta disponibilidade e deverá ser feito um balanceamento da carga de máquin
virtuais no cluster; 
Validação e testes do ambiente virtualizado a fim de garantir o correto 

 
Documentação do projeto; 
Treinamento de até 8 horas quanto às novas ferramentas de virtualização e suas 

 
A contratada deverá prestar os serviços dentro das instalações do CRCPR fora do 
horário comercial/produção nas atividades que exigirem parada do ambiente;
Apresentar certificado de parceria no programa Microsoft Partner Network com o 
nível mínimo Silver na Competência “Server Plataform”  e no Vmware Partner 
Portal com o nível mínimo “Enteprise” que deverão ser anexados a Proposta 
Técnica, sob pena de desclassificação; 
Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre 

No mínimo 02 (dois) com certificação MCITP (Microsoft Certified IT Professional) 
comprovado através de certificado obtido no website da Microsoft;
No mínimo 01 (um) com certificação VCP (Vmware Certified Professional) 
comprovado através de certificado no website da VMWARE;

oftware de Integração – Citrix 

Subscrição de Licenças 

Quantidade: 20 (VINTE) 

Subscrição licenças CITRIX XenApp Advanced Edition com validade até 31/07/2014 

Serviços de Instalação 

Instalação, atualização e configuração de sistema operacional Windows 2008 Server 

Instalação, configuração de 02(dois) servidores XenApp no ambiente virtualizado do 
Lote 05 deste edital, bem como tunning, homologação e migração dos serviços já 

Apresentar certificado de parceria no programa Citrix Solution Advisor com o nível 
mínimo Silver que deverá ser anexados a Proposta Técnica, sob pena de 

Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre estes:

No mínimo 01 (um) com certificação CCA (Citrix Certified Administrator e CCEA (Citrix 
Certifed Enterprise Administrator) comprovado através de certificado.

 
 

Com os 03 Hosts em produção deverão ser configuradas as funcionalidades de 
alta disponibilidade e deverá ser feito um balanceamento da carga de máquinas 

Validação e testes do ambiente virtualizado a fim de garantir o correto 

Treinamento de até 8 horas quanto às novas ferramentas de virtualização e suas 

ar os serviços dentro das instalações do CRCPR fora do 
horário comercial/produção nas atividades que exigirem parada do ambiente; 
Apresentar certificado de parceria no programa Microsoft Partner Network com o 

aform”  e no Vmware Partner 
Portal com o nível mínimo “Enteprise” que deverão ser anexados a Proposta 

Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre 

ação MCITP (Microsoft Certified IT Professional) 
comprovado através de certificado obtido no website da Microsoft; 
No mínimo 01 (um) com certificação VCP (Vmware Certified Professional) 
comprovado através de certificado no website da VMWARE; 

Subscrição licenças CITRIX XenApp Advanced Edition com validade até 31/07/2014  

operacional Windows 2008 Server 

Instalação, configuração de 02(dois) servidores XenApp no ambiente virtualizado do 
Lote 05 deste edital, bem como tunning, homologação e migração dos serviços já 

no programa Citrix Solution Advisor com o nível 
mínimo Silver que deverá ser anexados a Proposta Técnica, sob pena de 

Relacionar os profissionais que serão alocados ao projeto, sendo que dentre estes: 

CCA (Citrix Certified Administrator e CCEA (Citrix 
Certifed Enterprise Administrator) comprovado através de certificado. 



 
4. CONDIÇÕES GERAIS  
 

4.1. Prazo de entrega de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias para os 
20(vinte) dias para os demais

 
4.2. Validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 

 
 
5. DO PREÇO MÉDIO 
 

5.1. Ressalva-se que o preço médio pesquisado determina o preço máximo para a 
contratação e aquisição dos objetos;
 

5.2. O preço médio obedece a tabela abaixo:
 
 

PREÇO MÉDIO PESQUISADO NO 
 

 Valor unitário
LOTE 1  
- Item 01 R$ 5.229,44
- item 02 R$ 681,79      
- Item 03 R$ 219,16
LOTE 2  
LOTE 3  
- Item 01 R$ 462,73
- item 02 R$ 2.464,58      
- Item 03 R$ 9.552,37
LOTE 4  R$ 3.212,66
LOTE 5 R$ 1.378,86
LOTE 6 
- Item 01 R$ 46.831,97 
- item 02 R$ 1.242,28       
- item 03 R$ 67.057,95      
- Item 04 R$ 37.653,27
LOTE 7 
- Item 01 R$367,83 
- item 02 R$ 5.208,33       
TOTAL 

 
6. DO PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota 
conforme as exigências legais e depois de devidamente atestados 
objetos pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos. 

 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta d
CRCPR para o exercício de 2013. 

 
 

 

entrega de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias para os 
20(vinte) dias para os demais lotes;  

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias;  

se que o preço médio pesquisado determina o preço máximo para a 
contratação e aquisição dos objetos; 

5.2. O preço médio obedece a tabela abaixo: 

PREÇO MÉDIO PESQUISADO NO MERCADO 

Valor unitário Valor total 
 R$ 34.280,01 

R$ 5.229,44 R$ 26.147,18 
R$ 681,79      R$ 6.817,90 
R$ 219,16 R$ 1.314,93 

 R$ 2.358,12  
 R$ 74.415,37  

R$ 462,73 R$ 2.313,67 
R$ 2.464,58      R$ 14.787,47 
R$ 9.552,37 R$ 57.314,23 
R$ 3.212,66 R$ 16.063,31 
R$ 1.378,86 R$ 8.273,16 

 R$ 185.084,79 
R$ 46.831,97  R$ 46.831,97 

R$ 1.242,28       R$ 33.541,60 
.057,95      R$ 67.057,95 

R$ 37.653,27 R$ 37.653,27 
 R$ 12.564,95 

R$367,83  R$ 7.356,62 
R$ 5.208,33       R$ 5.208,33 

 R$ 333.039,71 

O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota 
conforme as exigências legais e depois de devidamente atestados 
objetos pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta d
CRCPR para o exercício de 2013.  

 
 

entrega de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias para os lotes 06 e 07 e 

se que o preço médio pesquisado determina o preço máximo para a 

O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, apresentada 
conforme as exigências legais e depois de devidamente atestados os recebimentos dos 
objetos pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos.  

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 



 
 
 

                                                        

I – Identificação da empresa emitente

Nome da empresa  

Número do CNPJ  

Lote nº DESCRIÇÃO

Item n.º   

Item n.º  

 
 
Prazo de Validade da Proposta: 60 dias
 
Prazo de Entrega: 
 
Declaramos que no preço acima estão inclusos 
da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 
 
 
 
 

____________________, _____ de ____________________de 20

 
 
 
 
* Listar, anexar e enviar os documentos de habilitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                        ANEXO II 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL  
 

 PREGÃO CRCPR n.º 31/2013 
 
 

Identificação da empresa emitente 

Data: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

 

 

TOTAL DO LOTE

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o c
da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 

______________, _____ de ____________________de 20
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

* Listar, anexar e enviar os documentos de habilitação na ordem dos “Itens 8 e 9” do Edital.

 
 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
(R$)    

  

  

TOTAL DO LOTE  

rios para o cumprimento do objeto 
da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 

______________, _____ de ____________________de 2013. 

na ordem dos “Itens 8 e 9” do Edital. 



 
 

 
 
DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVE

 
 
 
 DECLARA-SE, para fins de habilitação no Pregão n.º 
_________________, inscrita no CNPJ n.º _____ com sede no endereço ______________ por 
intermédio de seu representante legal, o(a) 
______________  e do CPF nº ____, que:
 
a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar o
tal habilitação. 
 
b) não tem seus quadros de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
 
OBS: A contratação de menor aprendiz 
documento, inclusive com a identificação do contratado(a).
 
 

______________ , __ de ___________ de 20
 
 
 
 

_____________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO-EMPREGO DE MÃO
OBRA DE MENOR 

, para fins de habilitação no Pregão n.º 31/20
_________________, inscrita no CNPJ n.º _____ com sede no endereço ______________ por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________, infra
______________  e do CPF nº ____, que: 

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que impeçam 

b) não tem seus quadros de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

OBS: A contratação de menor aprendiz – a partir de 14 (quatorze) anos - deverá ser declarada neste 
documento, inclusive com a identificação do contratado(a). 

______________ , __ de ___________ de 2013. 

 
____________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 

EMPREGO DE MÃO-DE-

/2013, que a empresa 
_________________, inscrita no CNPJ n.º _____ com sede no endereço ______________ por 

infra-assinado, de RG nº 

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente 
corrências posteriores que impeçam 

b) não tem seus quadros de trabalho menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

deverá ser declarada neste 

_______________________________ 



 

   
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o 

DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 
criada pelo Decreto-lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.
endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba
presidente contadora LUCÉLIA LECHETA
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
privado, com CNPJ/MF sob o n.º _____, estabelecida na cidade de 
____________, neste ato representada por ______________, portador da Cédula de 
Identidade n.º ____, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA
8.666/93 e demais consectários legais, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 
dispostas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Contratação de empresa especializada n
equipamentos de informática e software para 
lote _____  Anexo I do  Edital de Pregão 31/2013
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

 
A presente contratação obedecerá ao estipulado n

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo acima 
citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato:
 

a) Edital PREGÃO PRESENCIAL
b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 

O Contrato terá vigência 
que eventual renovação será objeto
previsto no art. 57 e seus incisos, da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 

CONTRATANTE, os quais serão designados pel
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
seus agentes e prepostos. 
 

 

ANEXO IV 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEE
DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDEE  
SSOOFFTTWWAARREE,, QQUUEE  EENNTTRREE  SSII  FFII
RREEGGIIOONNAALL  DDEE  CCOONNTTAABBIILLIIDDAADD
EEMMPPRREESSAA  ____________________________..  

   

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, autarquia federal da administração indireta, 

lei 9.295/46, registrado no CNPJ/MF sob o n.º 76.592.559/0001
endereço na Rua XV de novembro, 2.987, em Curitiba–PR, representada neste ato pel

LUCÉLIA LECHETA, doravante designado simplesmente 
, e de outro lado, a empresa __________________________, pessoa jurídica d

privado, com CNPJ/MF sob o n.º _____, estabelecida na cidade de 
____________, neste ato representada por ______________, portador da Cédula de 
Identidade n.º ____, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente, com fulcro na Lei 
8.666/93 e demais consectários legais, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
equipamentos de informática e software para o CRCPR, conforme especificações contidas no

Edital de Pregão 31/2013. 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo acima 
citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato: 

PRESENCIAL 31/2013 e seus Anexos; 
b) Documentos de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

DA VIGÊNCIA  

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, sendo 
que eventual renovação será objeto de termo aditivo à parte, cujo prazo deverá observar o 
previsto no art. 57 e seus incisos, da Lei 8.666/93. 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 
ão designados pela Presidente do CRCPR. 

A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de 

 
 

EENNTTOO  EE  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  
IINNFFOORRMMÁÁTTIICCAA  EE  

IIRRMMAAMM  OO  CCOONNSSEELLHHOO  
DDEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ,,  EE  AA  

CONSELHO REGIONAL 
, autarquia federal da administração indireta, 

º 76.592.559/0001-10, com 
PR, representada neste ato pela sua 

, doravante designado simplesmente 
, pessoa jurídica de direito 

privado, com CNPJ/MF sob o n.º _____, estabelecida na cidade de ________, na 
____________, neste ato representada por ______________, portador da Cédula de 
Identidade n.º ____, inscrito no CPF/MF sob o n.º _____, doravante denominada 

têm entre si justo e avençado o presente, com fulcro na Lei 
8.666/93 e demais consectários legais, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir 

ento e instalação de 
conforme especificações contidas no 

este Contrato, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo acima 
citado, do CRCPR, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

HABILITAÇÃO apresentados pela ora 

, contados da sua assinatura, sendo 
de termo aditivo à parte, cujo prazo deverá observar o 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 

A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de 



 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte os produtos entregues, se em desacordo com este contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E
 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado.

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

A CONTRATADA, além do fornecimento dos 
execução do objeto da presente licitação, obriga

 
-  Efetuar a entrega dos equipamentos e softwares depois de assinado o contrato, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo do início da sua execução;
 
-  Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos entregues e serviços prestados, nos 

termos da legislação vigente, 
deste Contrato e do Anexo I do Edital de Pregão CRCPR 

 
- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
- Cumprir horários e period

conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;
 
-   Arcar com todos os custos necessários à completa entrega

bem como, dar garantia na forma exigida no Anexo I
 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da Contratante;
 
- Entregar os equipamentos em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do 

Edital de Pregão CRCPR 31/2013
 
-  Caso efetue a entrega irregular de algum equipamento, a CONTRATADA é a única 

responsável pelo mesmo e deverá retirá
cuja inobservância pode caracterizar infração contratual.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações 
da CONTRATANTE: 
 
I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar 
as ocorrências havidas; 
 
II. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados;
 
III. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;
 
IV. Efetuar os pagamentos devidos;
 

 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte os produtos entregues, se em desacordo com este contrato. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além do fornecimento dos equipamentos e serviços para a perfeita 
execução do objeto da presente licitação, obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos equipamentos e softwares depois de assinado o contrato, 
mando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo do início da sua execução;

se integralmente pelos equipamentos entregues e serviços prestados, nos 
termos da legislação vigente, e efetuá-lo de acordo com as especificações constantes 
ste Contrato e do Anexo I do Edital de Pregão CRCPR 31/2013; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços, segundo suas 
conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato; 

Arcar com todos os custos necessários à completa entrega dos equipamentos e softwares
bem como, dar garantia na forma exigida no Anexo I do referido Edital

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

Entregar os equipamentos em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do 
31/2013. 

Caso efetue a entrega irregular de algum equipamento, a CONTRATADA é a única 
responsável pelo mesmo e deverá retirá-lo em 24h das dependências da CONTRATANTE, 
cuja inobservância pode caracterizar infração contratual. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar 

onar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados; 

III. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados; 

pagamentos devidos; 

 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente 
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado. 

serviços para a perfeita 

Efetuar a entrega dos equipamentos e softwares depois de assinado o contrato, 
mando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo do início da sua execução; 

se integralmente pelos equipamentos entregues e serviços prestados, nos 
lo de acordo com as especificações constantes 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

icidade para a execução dos serviços, segundo suas 

equipamentos e softwares, 
do referido Edital; 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

Entregar os equipamentos em conformidade com as especificações descritas no Anexo I do 

Caso efetue a entrega irregular de algum equipamento, a CONTRATADA é a única 
lo em 24h das dependências da CONTRATANTE, 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 8.666/93, são obrigações 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar 

onar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

III. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 



 
V. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo;
 
VI. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à 
conta do orçamento geral do CRCPR para o exercício de 201

 
CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação d

lote .... do Anexo I do Edital 31/2013
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
 

O pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação, depois de atestado pela 
fiscalização do contrato, será efetuado pelo
apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de ordem bancária para pagamento de faturas co
imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) 
dias úteis que ultrapassarem a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, 
se a mesma foi emitida tempestivamente
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem bancária, 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 
apresentadas as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, 
comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL (se for o caso), e a Declaração de 
Optante pelo SIMPLES FEDERAL, se for o caso
 
PARÁGRAFO QUARTO - A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 
contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para consigo, 
relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrênci
contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 
gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde
adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, 
forma não composta, devendo os cálculos dos enca
se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 
da Lei nº 10.406/02 – Código Civil.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucr

 

se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

VI. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à 
conta do orçamento geral do CRCPR para o exercício de 2013.  

DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços constantes no 
31/2013 – Pregão, o valor de R$ ________.  

DO PAGAMENTO 

O pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação, depois de atestado pela 
fiscalização do contrato, será efetuado pelo CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 
apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes.

O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico ou por 
meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser 
imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) 
dias úteis que ultrapassarem a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, 
se a mesma foi emitida tempestivamente. 

Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem bancária, 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

 Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 
apresentadas as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, 
comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL (se for o caso), e a Declaração de 

ES FEDERAL, se for o caso. 

A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 
contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para consigo, 
relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução 
contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela 

Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 
gera à CONTRATADA o direito à atualização financeira desde a data final do período de 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata tempore
forma não composta, devendo os cálculos dos encargos, de cada mês, serem feitos utilizando
se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 

Código Civil. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
gatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços. 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 

 
 

se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à 

os serviços constantes no 
 

O pagamento pelo fornecimento do objeto da licitação, depois de atestado pela 
CRCPR até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da 

apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes. 

O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico ou por 
m código de barras, não podendo ser 

imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) 
dias úteis que ultrapassarem a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, 

Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem bancária, 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Juntamente com as notas fiscais/faturas, deverão ser 
apresentadas as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, 
comprovante de optante do SIMPLES NACIONAL (se for o caso), e a Declaração de 

A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 
contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para consigo, 

a da irregular execução 
contratual ou para ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela 

Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 
a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 
pro rata tempore-die, de 

rgos, de cada mês, serem feitos utilizando-
se a taxa do mês anterior ao da apuração desses encargos, em conformidade com o art. 406 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
gatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
o Líquido (CSLL), a Contribuição para o 



 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos efetuados, utilizando
conforme Instrução Normativa SRF 
a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas.
 
PARÁGRAFO OITAVO - Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 
CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de P
(SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre
na Instrução Normativa SRF nº 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia d
 

I – Advertência. 
  
II – Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
prestação do serviço, objeto da presente licitação, limitados a 30% (trinta por 
cento) do mesmo valor;
b) de 10% (dez por cento) sobre o v
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar 
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e 
condições estabelecidas neste Edital;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contr
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral 
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

 
III – suspensão temporária de participação 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fis
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
 
IV - declaração de inid
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratad
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, facultada 
dias úteis contados da data de recebimento da respectiva notificação.
 
 

 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, 
conforme Instrução Normativa SRF 1234/2012 ou outra norma que venha a substituí
a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas.

Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 
CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
(SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das situações elencadas 
a Instrução Normativa SRF nº 1234/2012 ou outra norma que venha a substituí

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia d

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
prestação do serviço, objeto da presente licitação, limitados a 30% (trinta por 
cento) do mesmo valor; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa 

citante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar 
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e 
condições estabelecidas neste Edital; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contr
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral 
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos
descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fis
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da respectiva notificação. 

 
 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
se as alíquotas previstas para o objeto desta licitação, 

ou outra norma que venha a substituí-la. Cabe 
a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais emitidas. 

Não haverá a retenção prevista no subitem anterior caso a 
agamento de Impostos e Contribuições 
se em uma das situações elencadas 

ou outra norma que venha a substituí-la. 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
prestação do serviço, objeto da presente licitação, limitados a 30% (trinta por 

do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa 
citante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar 

de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral 
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 

em licitação e impedimento de contratar 
 e, se for o caso, 

descredenciamento do SICAF, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de 
documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas 

oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

o ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) 



 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso 
de impedimento de licitar e contratar com a Adm
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e 
das demais cominações legais.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido será abatido da
garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado de forma 
administrativa e/ou judicial. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusu

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser:
 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93;
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração;
 

c) judicial, nos termos da legislação.
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como 
os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 
asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produçã
de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração para 
que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
de seu recebimento e, em hipótese de não aca
hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba 
dirimir as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando
a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em 
duas vias de igual teor e forma.

___________________________________________

 
 

____________________________________________

 
 
 

 

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e 
das demais cominações legais. 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 
s, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido será abatido da
garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado de forma 

As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser: 

teral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

cial, nos termos da legislação. 

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como 
os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 
asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução 
de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração para 
que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
de seu recebimento e, em hipótese de não acatamento da defesa, interponha recurso 
hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, p
dirimir as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando
a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em 
rma. 

 
Curitiba, ___ de _______ de 2013. 

 
 

___________________________________________ 
PRESIDENTE DA CONTRATANTE 

____________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso 
inistração, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 
s, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido será abatido da 
garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado de forma 

As sanções previstas nos incisos I e III desta cláusula poderão ser 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme o 

 

teral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como 
os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, 

o de contraditório e a dedução 
de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração para 
que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

tamento da defesa, interponha recurso 
hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão 

Seção Judiciária do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se 

E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em 

 

____________________________________________ 



 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Processo Licitatório n.º 31/2013

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do 
IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 
refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:
 
I - preenche os seguintes requisitos:
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou op
modificar sua situação patrimonial; e

 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 

de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Curitiba, _______ de _______ de 20

__________________________________________

 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
 

Licitatório n.º 31/2013 - PREGÃO PRESENCIAL 
 

LOTE ........... 
 

Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do 

al sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
ificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

eenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 
cretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n

, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a orde
8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
Curitiba, _______ de _______ de 2013. 

 
 
 
 

__________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

PREGÃO PRESENCIAL  

Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 
..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do 

al sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
ificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

erações que venham a 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 
cretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 

, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

Código Penal) e ao crime contra a ordem 

__________________________________________ 



 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ

 
A __________ (razão social), CNPJ/MF nº _____, localizada à  ________  

(endereço  completo), declara, sob  as  penas  da  Lei  e em  conformidade com  a  Lei  n.º  
10.520/02, que cumpre  todos  os  requisitos  de habilitação estabelecidos para o ce
licitatório no Conselho Regional 
 
 
 
 

Curitiba

Nome: ________ (Representante Legal)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIM
LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA 
PODERES OUTORGADOS PARA TANTO. APRESENTADA APÓS O CREDENCIAMENTO 
E FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ
 
 
 
 

A __________ (razão social), CNPJ/MF nº _____, localizada à  ________  
(endereço  completo), declara, sob  as  penas  da  Lei  e em  conformidade com  a  Lei  n.º  
10.520/02, que cumpre  todos  os  requisitos  de habilitação estabelecidos para o ce
licitatório no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, Pregão Presencial nº 

Curitiba, ______ de _______ de 2013. 
 
 
 

Nome: ________ (Representante Legal) 
R.G. nº _______ (do signatário) 

(OBS.: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO E ASSINADO PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA 
PODERES OUTORGADOS PARA TANTO. APRESENTADA APÓS O CREDENCIAMENTO 
E FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

A __________ (razão social), CNPJ/MF nº _____, localizada à  ________  
(endereço  completo), declara, sob  as  penas  da  Lei  e em  conformidade com  a  Lei  n.º  
10.520/02, que cumpre  todos  os  requisitos  de habilitação estabelecidos para o certame  

, Pregão Presencial nº 31/2013.  

BRADO E ASSINADO PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA 
PODERES OUTORGADOS PARA TANTO. APRESENTADA APÓS O CREDENCIAMENTO 



 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS D
 
 
 
 
 DECLARO, para os devidos fins e sob os ditames da Lei, que a empresa
_____________________________, inscrita no CNPJ _________________
enquadra como __________________________________________(ME ou EPP), nas
condições do artigo 3º da LC 123/2006, e que está apta a usufruir o tratamento favorecido
previsto nos artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal.
 
 
 

Curitiba

_________________________________

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DA LC 123/2006 

, para os devidos fins e sob os ditames da Lei, que a empresa
_____________________________, inscrita no CNPJ _________________
enquadra como __________________________________________(ME ou EPP), nas

o 3º da LC 123/2006, e que está apta a usufruir o tratamento favorecido
previsto nos artigos 42 a 49 do mesmo diploma legal. 

Curitiba, ________ de ________ 2013. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura Representante 

 
 

 

, para os devidos fins e sob os ditames da Lei, que a empresa 
_____________________________, inscrita no CNPJ _________________-______, se 
enquadra como __________________________________________(ME ou EPP), nas 

o 3º da LC 123/2006, e que está apta a usufruir o tratamento favorecido 


